
"Art. 160 

§ 10 As emendas individuais poderão ser alteradas em sua 
destinação e/ou aplicação, obedecendo ao disposto no § 40, até o fja1 do 
primeiro semestre do exercício financeiro vigente. 

v 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° O 6 /2022 

"Adite-se o § 10, ao art. 160, da Constituição 
do Estado do Acre" 

A MESA DIRETORA da Assembleia Legislativa do Estado do Acre 
nos temos do § 30  do art. 53 da Constituição do Estado do Acre promulga a 
seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 10  O art. 160, da Constituição do Estado do Acre passa a vigorar 
com seguinte redação: 

,U Assembleia Legislativa do Estado do Acre 
Gabinete Deputado Chico Viga 


